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PORTARIA de N° 127/2013

"Atribui funções a Servidor Público Municipal".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves , Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições Legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1° - Atribuir ao Servidor Público Municipal, TÚLlO MÁRCia DA SILVA FILHO, além de
suas funções de Fiscal de Saúde, também a função de Agente do Programa de Combate a
DENGUE, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Fica concedido à título de gratificação de 50% ( cinquenta pontos percentuais ),
em seu salário base, em virtude das funções atribuídas.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Luís Alves, SC em ,01 de março de 2013.

~
Viland Bork

Prefeito Municipal
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